
Governo do Distrito Federal
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal

Unidade Geral de Logís�ca
Gerência de Gestão de Contratos e Convênios

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
01/2024,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL  –  SLU/DF  E  A  EMPRESA  FRAL
CONSULTORIA  LTDA.,  nos  termos  da  Lei  nº
14.133/2021.

Processo SEI nº:  00094-00000516/2022-30.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, ente autárquico distrital,
CNPJ  nº.  01.567.525/0001-76,  sediado  no  SCS,  Q.  08,Bloco  B-50,  Edi�cio  Venâncio  2.000,  6º  andar,
Brasília/DF,  doravante  denominado  Contratante,  representado  legalmente  neste  ato  por  seu  Diretor
Presidente,  SILVIO  DE  MORAIS  VIEIRA,  brasileiro,  portador  do  RG  nº  25 0  OAB/DF,  residente  e
domiciliado  nesta  capital,  e  por  seu  Diretor  de  Administração  e  Finanças  Subs�tuto,  JULIO  CESAR
CAMARGO,  brasileiro,  portador  do  RG-CI  nº  82 4  SSP/DF,  e  CPF  nº  351. -00,  ambos
domiciliados e residentes nesta capital, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária,  e  a  empresa  FRAL  CONSULTORIA  LTDA  CNPJ  nº  03.559.597/0001-05,  doravante
denominada Contratada, com sede em Alameda dos Acais, 226 - Morada dos Pinheiros (Aldeia da Serra) -
Santana  de  Parnaíba/São  Paulo,  CEP:  06519-367,  representada  por  Lucília  Maria  Pereira  de  Oliveira,
brasileira,  portadora  do  RG-CI  nº  4.7 -7,  CPF  nº  012. -47,  residente  e  domiciliado nesta
capital, na qualidade de representante legal.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação da Concorrência Eletrônica
nº 01/2023-SLU/DF (123867439),  da Proposta de Preços (127980968),  e  da Lei  nº 14.133/2021 c/c o
Decreto nº 44.330/2023, da Lei DF nº 4.770/2012, da Lei DF nº 6.112/2018, da Lei Complementar nº
123/2006, e demais legislações aplicáveis e normas per�nentes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia especializada
para Elaboração de Projeto Execu�vo Completo de Concepção, Implantação, Operação e Manutenção
da nova Unidade de Recebimento de Entulhos,  conforme especificações  con�das  no Projeto  Básico,
anexo a este Edital.

3.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Projeto Básico, o Edital
da Licitação (123890166), a Proposta do Contratado (128842071) e eventuais anexos dos documentos
supracitados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REFIME DE EXECUÇÃO
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4.1. O  regime  de  execução  a  ser  adotado  é  a  empreitada  por  PREÇO  GLOBAL,  conforme
disposto no ar�go 46, inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR (ART 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.739.978,61 (um milhão, setecentos e trinta e nove
mil novecentos e setenta e oito reais e sessenta e um centavos) para o prazo de 18 (dezoito) meses a
contar da data de sua assinatura. Considerando o início da vigência em 01/2024 e assumindo parcelas
mensais homogêneas de pagamento, tem-se dispêndio es�mado de R$ 1.159.985,74 (um milhão, cento e
cinquenta e nove mil  novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) para 2024 (12
meses), R$ 579.992,87 (quinhentos e setenta e nove mil novecentos e noventa e dois reais e oitenta e
sete  centavos)  para  2025  (6  meses).,  devendo   ser  atendida  à  conta  de  dotações  orçamentárias
consignadas no orçamento corrente, conforme previsto pela Lei Orçamentária nº 4.320 de 17 de março
de 1964, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s)
orçamento(s) seguinte(s).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais,  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro,  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 22214

II - Programa de  Trabalho:  15.452.6209.2079.6118  -  (*)  MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES  DE
LIMPEZA PÚBLICA--DISTRITO FEDERAL

III - Natureza da Despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

IV - Fonte de Recursos: 100 -  Ordinário não Vinculado.

V - Subitem: 05. Serviços Técnicos Profissionais

6.2. O empenho inicial é de R$96.665,47 (noventa e seis mil, seiscentos e sessenta e cinco
reais, e quarenta e sete centavos), conforme Nota de Empenho nº 2024NE00003(130497332), emi�da
em 03 de Janeiro de 2024, sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO (ART. 92, V - VI)

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil  do  Distrito  Federal,  em  parcela(s),  mediante  a  apresentação  de  Nota  Fiscal,  liquidada  até
30(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para que seja efe�vado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada
junto  ao  SICAF  mediante  consulta  efetuada  por  meio  eletrônico,  ou  por  meio  da  apresentação  de
documentos hábeis.

a) O  documento  mencionado  no  item  anterior  será  ob�do  pelo  executor  do  contrato,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  será  verificada  mediante  consulta  às  páginas
eletrônicas oficiais disponíveis.

b) Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí�os oficiais dos órgãos
e en�dades emissores das citadas cer�dões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela
Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

c) A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja
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desatualizado:

I - Cer�dão  Nega�va  de  Débitos  Rela�vos  às  Contribuições  Previdenciárias  e  às  de
Terceiros, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil;

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, ou
Posi�va com Efeitos de Nega�va, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

III - Cer�dão de Nega�va de Débitos Trabalhistas, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va;

IV - Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va.

7.3. A Nota Fiscal deverá ser emi�da com os valores expressos em moeda corrente nacional, em
Reais e apresentados, obrigatoriamente, à fiscalização para atestação dos executores designados pelo SLU
para execução do contratado, situada no SETOR COMERCIAL SUL - Quadra 08 - Bloco “B-50” –6º andar -
Ed. Venâncio 2.000 – BRASÍLIA/DF, no 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente à prestação do serviço, no
horário de 08 h às 18h00min.

7.3.1. Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato,
contendo as seguintes informações: Lote, Número do Contrato; Órgão do SLU; Data do vencimento;
Números da Nota de Empenho e do Processo Administra�vo; Descrição dos serviços referentes à
parcela de pagamento; Valor da parcela de pagamento;

7.4. Os documentos de cobrança que con�verem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA,
reiniciando-se  o  procedimento  previsto  acima  a  par�r  da  data  de  reapresentação  do  documento
corrigido.

7.5. Caso  haja  necessidade  de  material  extra  ou  glosa,  serão  u�lizados  os  preços  unitários
constantes na Proposta apresentada pela CONTRATADA.

7.6.  As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o
Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011.

7.6.1. Excluem-se das disposições:

7.6.1.1. Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública federal;

7.6.1.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios
ou  contratos  que,  em  virtude  de  legislação  própria,  só  possam  ser  movimentados  em
ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

7.6.1.3. Os  pagamentos  a  empresas  de  outros  Estados  da  federação  que  não
mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito
deste ente federado.

7.7. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária  –  OB,  junto ao Banco de
Brasília  S.A.,  em  Brasília/DF,  ou  tratando-se  de  empresa  de  outro  Estado  que  não  tenha  filial  ou
representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo
de  até  30  (trinta)  dias  contados  da  data  de  apresentação  pela  Contratada  da  documentação  fiscal
correspondente e após o atestado da fiscalização do SLU/DF.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS (ART. 92, V)
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8.1. Conforme  orientação  da  Exímia  Corte  do  Tribunal  de  Contas  do  Distrito  Federal,  esta
Autarquia elaborará, ao longo do contrato que vier a ser firmado, metodologia para obtenção de "hora
produ�va" e "improdu�va" de cada equipamento, de forma a u�lizar os dados ob�dos no momento de
avaliar a vantajosidade de se prorrogar o contrato.

8.2. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, disciplinada pela Instrução
Norma�va  nº  05/2017-MPOG,  deverá  ser  u�lizada  nas  contratações  de  serviços  con�nuados  com
dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das datas
dos orçamentos aos quais a proposta se referir.

8.3. A  repactuação  para  fazer  face  à  elevação  dos  custos  da  contratação,  respeitada  a
anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado,
e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37,
inciso XXI  da Cons�tuição da República  Federa�va do Brasil,  sendo assegurado ao prestador  receber
pagamento man�das as condições efe�vas da proposta.

8.4. A  repactuação  poderá  ser  dividida  em  tantas  parcelas  quanto  forem  necessárias  em
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.

8.5. Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  com  datas-base
diferenciadas,  a  repactuação  deverá  ser  dividida  em  tantas  quanto  forem  os  acordos,  dissídios  ou
convenções cole�vas das categorias envolvidas na contratação.

8.6. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção
cole�va  deve  repassar  integralmente  o  aumento  de  custos  da  mão  de  obra  decorrente  desses
instrumentos.

8.7. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a par�r:

I - da  data  limite  para  apresentação das  propostas  constante  do instrumento convocatório,  em
relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e
equipamentos necessários à execução do serviço; ou,

II - da data do acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho ou equivalente, vigente à época da
apresentação  da  proposta,  quando  a  variação  dos  custos  for  decorrente  da  mão-de-obra  e  es�ver
vinculada às datas-base destes instrumentos.

8.8. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a par�r da data do
fato gerador que deu ensejo à úl�ma repactuação.

8.9. As  repactuações  serão  precedidas  de  solicitação  da  contratada,  acompanhada  de
demonstração  analí�ca  da  alteração  dos  custos,  por  meio  de  apresentação  da  planilha  de  custos  e
formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio cole�vo que fundamenta a repactuação,
conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

8.9.1. Cópias da solicitação de reajuste deverão ser apresentadas à Comissão de executores do
Contrato, à Diretoria de Finanças (DIAFI) do SLU, e à DITEC.

8.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta
inicial,  exceto  quando se  tornarem obrigatórios  por  força  de  instrumento  legal,  sentença  norma�va,
acordo cole�vo ou convenção cole�va.

8.11. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos,
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considerando-se:

I - os preços pra�cados no mercado ou em outros contratos da Administração;

II - as par�cularidades do contrato em vigência;

III - a nova planilha com variação dos custos apresentada;

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas
ou outros equivalentes; e

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou en�dade contratante.

8.12. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a par�r da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

8.13. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apos�lamento,
e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem com
a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.

8.14. O prazo máximo acima referido ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos
ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos.

8.15. A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela
contratada.

8.16. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do
contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento
do contrato.

8.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

I - a par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

II - em  data  futura,  desde  que  acordada  entre  as  partes,  sem  prejuízo  da  contagem  de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou em data anterior à ocorrência
do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra
em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença norma�va, contemplar
data  de  vigência  retroa�va,  podendo  esta  ser  considerada  para  efeito  de  compensação  do
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

8.18. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a
mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura existente.

8.19. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.20. A  empresa  contratada  para  a  execução  de  remanescente  de  serviço  tem  direito  à
repactuação  nas  mesmas  condições  e  prazos  a  que  fazia  jus  a  empresa  anteriormente  contratada,
devendo  os  seus  preços  serem  corrigidos  antes  do  início  da  contratação,  observados  os  critérios
estabelecidos nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.21. Será observada a referência de mão de obra apresentada na proposta para balizar a forma
que se dará o reajuste.

8.22. Por  ocasião  do  reajustamento  de  preços,  a  CONTRATADA  providenciará  o  reforço  da
garan�a em valor proporcional ao reajuste ocorrido..
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8.23. O reajuste será realizado por apos�lamento.

9. CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS

9.1. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1.1. O prazo de vigência do contrato será vigência de 24 (vinte e quatro) meses a contar da
úl�ma  assinatura  das  partes,  com  a  eficácia  do  contrato  administra�vo  no  Distrito
Federal condicionada à divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP e à publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal, consoante ao previsto no Art. 106 da Lei nº 14.133/2021.

9.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

9.2.1. O PRAZO DE EXECUÇÃO será de 18 (dezoito) meses, contados a par�r da emissão da
Ordem de Serviço, com base no CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO(118972422)

9.3. DO INÍCIO DOS SERVIÇOS

9.3.1. A CONTRATADA dará início à prestação de serviços em até 24 (vinte e quatro) horas
após a assinatura da Ordem de Serviço.

9.4. DO PRAZO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

9.4.1. O  Recebimento  Provisório  do  objeto  contratual,  pelo  responsável  por  seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias corridos da comunicação escrita do contratado.

9.4.2. O Recebimento  Defini�vo  por  empregado ou comissão designada pela  autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 90 (noventa)
dias consecu�vos após o decurso do prazo do período de observação ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E
XVIII)

10.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

10.2. É permi�da a subcontratação do objeto deste Termo de Referência, até o limite de 5% do
valor da contratação, inclusive àquelas de que tratam o ar�go 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e
ar�go 27 da Lei Distrital nº 4.611/2011.

10.2.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
a�vidades  do  subcontratado,  bem  como  responder  perante  o  contratante  pelo  rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

10.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

10.4. O  contratado  apresentará  à  Administração  documentação  que  comprove  a  capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

10.5. É vedada a subcontratação de pessoa �sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
man�verem  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com
dirigente  do  órgão  ou  en�dade  contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)[A1]

11.1. São obrigações do Contratante:

11.1.1. Aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela CONTRATADA no prazo previsto neste
Projeto Básico;

11.1.2. Exercer  rigoroso  controle  sobre  o  Plano  de  Trabalho  de  execução  dos  serviços,
aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

11.1.3. Acompanhar a execução do contrato e conferir os serviços prestados;

11.1.4. Adver�r  ou  aplicar  as  sanções  previstas  neste  Projeto  Básico  quando  atestadas
irregularidades ou ocorrências rela�vas ao comportamento de seus profissionais, que venham a ser
consideradas prejudiciais à execução dos serviços;

11.1.5. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor(es)
especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, data de ocorrência,
nome dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhar  os  apontamentos  à  autoridade
competente para as providências cabíveis;

11.1.6. Fiscalizar, a qualquer tempo, o uso de EPI por parte dos empregados da CONTRATADA;

11.1.7. Designar servidor para acompanhamento de visitas técnicas no local de execução dos
serviços;

11.1.8. Acusar o recebimento e aprovar os relatórios emi�dos pela CONTRATADA no prazo
previsto neste Projeto Básico;

11.1.9. Manter a CONTRATADA ciente de seu desempenho verificado na medição mensal, a
fim de indicar ajustes para o melhor desempenho dos serviços;

11.1.10. Verificar a conformidade do objeto com as condições indispensáveis à realização do
trabalho contratado, sujeitando a CONTRATADA, em caso de desconformidade, às sanções previstas
no Projeto Básico, na legislação vigente e no Contrato decorrente deste Projeto;

11.1.11. No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços e fixar prazo para a sua correção;

11.1.12. Aprovar as partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar
as respec�vas medições;

11.1.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais;

11.1.14. Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  em  conformidade  com  as  especificações
contratuais e legais;

11.1.15. Promover,  em  caso  de  comprovada  aplicabilidade,  a  repactuação  e  o  reequilíbrio
econômico-financeiro  do  contrato,  conforme  o  caso,  em  acordo  com  o  ar�go  124  da  Lei  nº
14.133/2021, nos termos previstos no contrato;

11.1.16. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.1.17. Fornecer e definir área provisória para instalação de canteiro e para recebimento e
armazenagem  de  máquinas,  equipamentos  e  materiais,  sendo  de  inteira  responsabilidade  da
CONTRATADA zelar pela segurança de seus pertences.

11.1.18. Acompanhar  a  execução do contrato,  conferir  os  serviços  prestados  e  adver�r  ou
aplicar as sanções previstas neste Projeto Básico quando atestadas irregularidades ou ocorrências
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rela�vas  ao comportamento de seus  profissionais  que venham a ser  consideradas  prejudiciais  à
execução dos serviços.

11.1.19. Avaliar  mensalmente  a  qualidade dos  serviços  prestados  e  manter  o  controle  dos
parâmetros  quan�ta�vos  e  qualita�vos  dos  produtos  do  processamento  de  resíduos  (composto,
reciclados e rejeito).

11.1.20. Manter a CONTRATADA ciente de seu desempenho verificado na medição mensal, a
fim de indicar ajustes para o melhor desempenho dos serviços.

11.1.21. Indicar servidores para atuarem como executores.

11.1.22. Aprovar,  no  interesse  da  administração,  as  solicitações  da  CONTRATADA  quanto  à
construção, reformulação ou remoção de instalações.

11.1.23. Disponibilizar à CONTRATADA as instalações referentes ao objeto deste Projeto Básico
na data de assinatura do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

12.1. Providenciar que o Responsável Técnico faça o registro da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART, conforme dispõe o Art. 1º da Lei nº 6.496/1977 e Art. 3º da Resolução nº 307/86 - CONFEA.

12.2. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito)  horas  após  a  solicitação,  os  profissionais  necessários  à  realização  dos  serviços,  aptos  ao  início
imediato  das  a�vidades  no  posto  para  o  qual  está  sendo  designado,  de  acordo  com  o  quan�ta�vo
solicitado e com a qualificação mínima definida neste Projeto Básico.

12.2.1. Manter seus empregados sempre atualizados, por meio da promoção de treinamentos
e reciclagens, cursos de relações interpessoais e segurança no trabalho e par�cipação em eventos de
caráter técnico, de acordo com a necessidade dos serviços e sempre que a CONTRATANTE entender
conveniente.

12.2.2. A CONTRATADA deverá providenciar e garan�r, às suas expensas, curso especializado
de  Movimentação  de  Produtos  Perigosos  (MOPP)  aos  motoristas,  que  tem  a  finalidade  de
aperfeiçoar,  instruir,  qualificar  e  atualizar  condutores,  habilitando-os  à  condução  de  veículos  de
transporte de produtos perigosos, incluindo os resíduos perigosos (entre eles o chorume).

12.3. Promover  a  execução  do  objeto  dentro  dos  parâmetros  e  ro�nas  estabelecidos,  em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica.

12.4. Arcar  com  os  ônus  resultantes  de  quaisquer  ações,  demandas,  custos  e  despesas
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos,
obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais
de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser
firmado.

12.5. Assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem ví�mas os seus
empregados  quando  da  execução  do  objeto  ou  em  conexão  com  ele,  ainda  que  acontecido  em
dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros.

12.6. Não alocar para a prestação dos serviços que cons�tuem objeto do presente certame, nas
dependências do órgão CONTRATANTE, familiar de agente público que neste exerça cargo em comissão ou
função de confiança.

12.6.1. É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 7.203/2010, o cônjuge,
companheiro ou o  parente em linha reta  ou colateral,  por  consanguinidade ou afinidade,  até  o
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terceiro grau.

12.7. Empregar,  na  execução  dos  serviços,  pessoal  devidamente  qualificado,  encaminhando
elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho.

12.8. Alocar os quan�ta�vos necessários para a execução dos serviços.

12.9. Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-
la formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administra�vos
rela�vos ao objeto do contrato.

12.9.1. O Engenheiro Responsável poderá acumular a posição de Preposto da CONTRATADA.

12.10. Submeter à CONTRATANTE, por escrito, solicitação de re�rada de quaisquer equipamentos
de suas dependências, bem como proceder a sua devolução, no prazo fixado pela CONTRATANTE.

12.11. Responsabilizar-se  integralmente  pelos  serviços  contratados,  disponibilizando  todos  os
materiais, equipamentos e mão de obra necessários.

12.12. Nomear  e  manter  o  Encarregado  de  Manutenção  Eletromecânica  no  local  onde  será
executado o serviço, para orientar, coordenar, acompanhar, supervisionar e dar ordens ao con�ngente
alocado e resolver quaisquer questões per�nentes à execução do serviço, para correção de situações
adversas e para o atendimento das reclamações e solicitações da Fiscalização.

12.13. Recons�tuir todas as partes danificadas em virtude da má execução dos serviços, incluindo
lajes,  paredes  de  gesso  e  alvenaria,  forros  de  gesso  e  madeira,  esquadrias,  divisórias,  pisos  e
reves�mentos, de forma a restaurar a condição anterior à intervenção da CONTRATADA.

12.14. Subs�tuir,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  sempre  que  exigido  pela
CONTRATANTE e independentemente de jus�fica�va por parte desta, qualquer empregado cuja atuação,
permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insa�sfatórios, salvo
nas hipóteses em que houver manifestação da CONTRATANTE concedendo prazo superior.

12.15. Orientar  seus  empregados  a  se  manterem  sempre  limpos,  asseados  e  devidamente
uniformizados, além de iden�ficados por crachá, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE.

12.16. Responder civilmente, criminalmente e administra�vamente por todos os danos e prejuízos
causados ao SLU, a clientes ou a terceiros;

12.17. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos comprovadamente
causem ao patrimônio da CONTRATANTE,  ou a terceiros,  durante a permanência no local  de serviço,
decorrentes  de  ação  ou  omissão  culposa  ou  dolosa,  procedendo  imediatamente  aos  reparos  ou
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente, desde que fique comprovada a responsabilidade,
nos termos do Art. 120, da Lei n.º 14.133/21.

12.18. Executar  os  serviços  de  forma  a  produzir  o  máximo  de  resultados,  com  o  mínimo  de
transtorno para a CONTRATANTE, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a
Fiscalização.

12.19. Respeitar  normas  e  procedimentos  de  controle  interno,  inclusive  de  acesso  às
dependências da CONTRATANTE.

12.20. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar
os esclarecimentos solicitados.

12.21. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o
intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado.
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12.22. Refazer  os  serviços  que,  a  juízo  do  representante  da  CONTRATANTE,  não  forem
considerados sa�sfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado.

12.23. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de
acidentes no desempenho de cada etapa dos serviços.

12.24. Assumir  a  responsabilidade  do  cumprimento  de  condicionantes  para  manutenção  e
obtenção de Licenças e Autorizações Ambientais, conforme solicitado pela CONTRATANTE.

12.25. Manter vínculo emprega�cio com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento
de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além
de seguros e indenizações, taxas e tributos per�nentes. A inadimplência da CONTRATADA para com estes
encargos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato.

12.26. Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações  sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo emprega�cio com a CONTRATANTE.

12.27. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à
execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou con�ngência.

12.28. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
deste processo licitatório.

12.29. Orientar  regularmente  seus  empregados  acerca  da  adequada  o�mização  dos  serviços,
dando  ênfase  ao  uso  responsável  dos  recursos,  visando  à  economia  no  emprego  de  materiais  e  à
racionalização de energia elétrica no uso dos equipamentos.

12.30. Administrar todo e qualquer assunto rela�vo aos seus empregados.

12.31. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus empregados acidentados ou acome�dos de mal súbito, por meio do Preposto.

12.32. Registrar e controlar, diariamente, por meio de sistema de controle de jornada, nos moldes
previstos nos itens 4.2 e 4.3 deste Projeto Básico, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem
como as ocorrências existentes, permi�ndo à CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal do Contrato, o
acesso diário e imediato aos dados de controle de frequência.

12.33. Colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO, diariamente, o número de funcionários previsto e,
quando for o caso, o quan�ta�vo necessário para cobertura de eventuais faltas, as quais serão mo�vos de
glosa com base nos custos apresentados pela CONTRATADA, caso não haja reposição de pessoal num
prazo máximo de 1h (uma hora).

12.34. Iden�ficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a
não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE.

12.35. Colocar  à  disposição  da  CONTRATANTE  o  quan�ta�vo  de  equipamentos/ferramentas
necessários à perfeita realização dos serviços, que deverão estar em ó�mas e permanentes condições de
funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas.

12.36. U�lizar equipamentos/ferramentas de primeira qualidade, devendo mantê-los sempre em
perfeitas  condições  de  funcionalidade,  de  modo  a  evitar  acidentes  e  prejuízos  às  instalações  do
CONTRATANTE e à prestação dos serviços.

12.37. Dotar os equipamentos elétricos de sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede
elétrica, aos equipamentos e aos seres vivos, sob pena de responsabilidade.

12.37.1. Deverão ser observadas todas as normas, nacionais e locais,  relevantes ao sistema
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elétrico das UTMBs, entre elas a NR10, ABNT NBR 5410, ABNT NBR 14039 e ABNT NBR 5419.

12.38. Manter, nas dependências da CONTRATANTE, devidamente iden�ficadas, a quan�dade e a
espécie dos equipamentos/ferramentas necessários à execução dos serviços objeto do contrato, devendo
providenciar e disponibilizar  qualquer outro equipamento julgado indispensável  para a realização dos
serviços.

12.39. Subs�tuir  os  equipamentos/ferramentas  em  até  48  (quarenta  e  oito)  horas,  quando
apresentarem  defeitos,  devendo  submeter  os  novos  equipamentos  à  autorização  formal  da
FISCALIZAÇÃO.

12.40. Subs�tuir,  imediatamente,  a  pedido  da  FISCALIZAÇÃO,  sem  que  lhe  caiba  o  direito  de
reclamação ou indenização, os equipamentos/ferramentas que apresentarem rendimentos insa�sfatórios
e/ou de baixa qualidade.

12.41. Usar material e outros produtos químicos necessários, que estejam aprovados pelos órgãos
governamentais competentes, todos de primeira qualidade, com embalagens originais de fábrica ou de
comercialização, que não causem danos a pessoas ou a reves�mentos,  pisos,  instalações elétricas ou
hidráulicas, redes de computação, água e esgoto e às demais instalações do CONTRATANTE.

12.42. Comunicar, previamente, eventual necessidade de subs�tuição de material especificado,
com as devidas jus�fica�vas. O produto para reposição deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO e sua
remessa cessará tão logo normalize a causa impedi�va.

12.43. Proceder  à  limpeza e  re�rada de entulhos  dos locais  de trabalho,  após a  execução de
serviços.

12.44. Dar ciência à FISCALIZAÇÃO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar na execução do serviço.

12.45. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando
todos  os  esclarecimentos  que  forem  por  ela  solicitados,  cujas  reclamações  obriga-se  a  atender
prontamente e também as solicitações diversas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar
da comunicação do Fiscal.

12.46. Fornecer,  mensalmente,  no  ato  da  entrega  da  Nota  Fiscal  relatório  sobre  os  serviços
prestados, assinado pelo Engenheiro Responsável, contendo no mínimo o que está descrito no item 3.16
e subitens.

12.47. Apresentar, semanalmente, o relatório operacional semanal conforme item 3.15.

12.48. Diligenciar para que seus empregados tratem com urbanidade o pessoal da CONTRATANTE,
clientes,  visitantes e demais contratados,  podendo a Administração exigir  a subs�tuição daquele cuja
conduta seja julgada inconveniente.

12.49. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina dos empregados e
pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes
de  acidentes,  indenizações,  multas,  seguros,  pagamentos  a  fornecedores  diretos,  normas  de  saúde
pública  e  regulamentadoras  do  trabalho  (NRs),  assim  como  pelo  cumprimento  de  todas  as  demais
obrigações a�nentes ao contrato.

12.50. Implementar  o  Programa  de  Gerenciamento  de  Riscos  -  PGR,  observando-se  a
Norma  Regulamentadora  nº  1  (Portaria  SEPRT  n.º  6.730,  de  09  de  março  de  2020  12/03/20),  e  as
Portarias nº 08/96 e nº 24/94, do Ministério do Trabalho, e suas alterações. 

12.51. A  CONTRATADA  deverá  implementar  o  Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde
Ocupacional - PCMSO, observando-se a Norma Regulamentadora nº 7 e as Portarias nºs 08/96 e 24/94,
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do Ministério do Trabalho, e suas alterações. 

12.52. Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os
respec�vos números da carteira de iden�dade e da matrícula de todos os empregados a serem alocados
na prestação do serviço, inclusive daqueles designados pela CONTRATADA para exercer atribuições de
supervisão, coordenação e controle operacional em relação ao con�ngente alocado na CONTRATANTE.

12.53. Informar à Fiscalização, também para efeito de controle de acesso às suas dependências,
todas as ocorrências de afastamento defini�vo e novas contratações de empregados, devendo estas ser
comunicadas até a data de início do trabalho num prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

12.54. Fornecer ao Fiscal do Contrato, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, as relações
nominais  de  licenças,  faltas  etc,  se  houver,  bem  como  escala  nominal  de  férias  dos  empregados,
promovendo as subs�tuições necessárias, nessas hipóteses, de modo a manter o quan�ta�vo de pessoal
contratado, salvo se houver comunicação oficial, por escrito, ao Preposto da CONTRATADA, no sen�do de
não haver a necessidade de subs�tuição.

12.55. Assumir  todas as  despesas e  ônus rela�vos ao pessoal,  os  adicionais  previstos  em Lei,
convenção cole�va ou dissídio cole�vos da categoria profissional, bem como quaisquer outros oriundos,
derivados  ou conexos  com este  contrato,  ficando ainda,  para  todos  os  efeitos  legais,  declarado pela
CONTRATADA, a inexistência de qualquer vínculo emprega�cio entre seus empregados e a CONTRATANTE.

12.56. Agir  com  total  diligência  em  eventuais  reclamações  trabalhistas  promovidas  por
empregados seus que estejam ou, em algum momento, es�veram envolvidos na prestação de serviço
aqui  contratado,  comparecendo  em  todas  as  audiências  designadas,  apresentando  as  necessárias
contestações e recursos cabíveis, ainda que ex�nta a relação contratual com a CONTRATANTE.

12.57. Assumir  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação  específica  de
acidentes  de  trabalho  quando,  em  ocorrências  da  espécie,  forem  ví�mas  os  seus  empregados  no
desempenho  do  serviço  ou  em  conexão  com  eles,  que  tenha  relacionamento  ao  contrato  com  a
CONTRATANTE.

12.58. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no ato convocatório em compa�bilidade com as obrigações assumidas, nos termos do art. 92,
inc. XVI, da Lei n.º 14.133/2021.

12.59. Manter  absoluto  sigilo  quanto  às  informações  con�das  nos  documentos  ou  materiais
manipulados por seus empregados, dedicando especial atenção à sua guarda, quando for o caso.

12.60. Prover  de  meio  de  comunicação  de  telefonia  celular  o  Preposto  e  o  Encarregado  de
Manutenção Eletromecânica, às expensas da CONTRATADA, a fim de viabilizar o contato permanente,
inclusive em dias não úteis.

12.61. Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela  CONTRATANTE,  cujas
reclamações se obriga prontamente a atender.

12.62. Cumprir, além das normas de segurança constantes destas especificações, todas as outras
disposições legais, federais e distritais per�nentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos,
ações  ou  reclamações  movidas  por  pessoas  �sicas  ou  jurídicas  em  decorrência  de  negligência  nas
precauções exigidas no trabalho ou da u�lização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.

12.63. Cuidar para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação possível
aos  serviços  públicos,  às  vias  de acesso e  a  todo e  qualquer  bem,  público  ou privado,  adjacente às
instalações da CONTRATANTE, providenciando sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço.

12.64. Arcar com o transporte e deslocamento de todo o pessoal e de todo o material necessário
à execução dos serviços,  inclusive em casos de paralisação dos transportes cole�vos,  bem como nas
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situações em que se faça necessária a execução dos serviços eventuais.

12.65. Não  vincular  sob  hipótese  alguma,  o  pagamento  dos  salários  de  seus  empregados  ao
pagamento das faturas mensais efetuado pela CONTRATANTE.

12.65.1. O  atraso  no  pagamento  de  fatura  por  parte  da  CONTRATANTE,  decorrente  de
circunstâncias diversas, não exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados nas
datas regulamentares.

12.66. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias nos serviços,  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado do
contrato.

12.67. Manter sede, filial ou escritório em Brasília-DF com capacidade operacional para receber e
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos dos procedimentos per�nentes
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.  A CONTRATADA deverá comprovar no
prazo de 60 (sessenta) dias corridos da assinatura do Contrato o cumprimento desta obrigação.

12.68. Manter sistema de pronto atendimento de emergência 24 (vinte e quatro) horas, acessível
por meio de telefone celular ou fixo, disponibilizando equipe técnica especializada e operacional, a fim de
sanar  urgências  que  ponham  em  risco  a  integridade  dos  ocupantes  e/ou  das  instalações  �sicas  da
CONTRATANTE ou qualquer de seus equipamentos e instalações,  que não possam ser resolvidas pela
equipe permanente ou pelo plantonista.

12.69. Apresentar à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos da assinatura do Contrato, as
respec�vas  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica  –  ART,  devidamente  registradas  junto  ao  CREA,
previstas no item 12.1 do Projeto Básico.

12.70. Implantar e manter disponível no imóvel o Plano de Manutenção Preven�va.

12.71. Realizar,  às  suas  expensas,  na  forma  da  legislação  aplicável,  tanto  na  admissão  como
durante  a  vigência  do  contrato  de  trabalho  de  seus  empregados,  os  exames  médicos  exigidos,
apresentando os respec�vos comprovantes anualmente ou sempre que solicitado pela CONTRATANTE.

12.72. Entregar mensalmente à CONTRATANTE a escala de trabalho dos empregados, de modo a
facilitar a fiscalização do Contrato.

12.73. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados
exclusivamente em seu próprio nome.

12.74. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das a�vidades contratadas,
sem a prévia autorização da CONTRATANTE.

12.75. Manter arquivo com toda a documentação rela�va à execução dos serviços contratados,
inclusive ao cumprimento de suas obrigações salariais, as Carteiras de Trabalho e Previdência Social e
contracheques devidamente assinados, quando solicitadas, deverão ser encaminhadas à CONTRATANTE.

12.76. Caso  solicitado  previamente  pela  CONTRATANTE,  a  CONTRATADA  deverá  executar  os
serviços  em  dias  e  horários  dis�ntos  dos  estabelecidos  originalmente,  podendo,  nesse  caso,  haver
compensação entre  a  carga horária  semanal  estabelecida e  aquela  prevista  na convenção ou acordo
cole�vo de trabalho da categoria envolvida.

12.77. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, entre outras julgadas como necessárias,
a documentação a seguir relacionada:

12.77.1. No início e no término da execução contratual, ou em caso de admissão/demissão de
empregados:

SEI/GDF - 131382937 - Contrato https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

13 of 23 05/02/2024, 15:32



12.77.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços:

1. Relação  dos  empregados,  contendo  nome  completo,  cargo  ou  função  com
nomenclatura de acordo com a proposta apresentada, horário do posto de trabalho,
números da carteira de iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for
o caso.

2. Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  dos  empregados  admi�dos  e  dos
responsáveis  técnicos  pela  execução dos  serviços,  quando for  o  caso,  devidamente
assinada pela contratada;

3. Exames  médicos  admissionais  dos  empregados  da  contratada  que  prestarão  os
serviços;

4. Em nenhuma hipótese será permi�do o acesso às dependências da CONTRATANTE de
empregados não inclusos na relação; e

5. Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à
FISCALIZAÇÃO.

12.77.1.2. Em caso de ex�nção ou rescisão do contrato, em relação aos empregados que
forem demi�dos, ou após a demissão de qualquer empregado durante a execução do contrato,
apresentar cópia da documentação adicional abaixo relacionada:

1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria.

2. Guias  de  recolhimento  da  contribuição  previdenciária  e  do  FGTS,  referentes  às
rescisões contratuais.

3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado demi�do.

12.77.1.3. Mensalmente,  acompanhando  a  Nota  Fiscal/Fatura  referente  ao  serviço
prestado,  ou  em  outra  periodicidade  definida  pela  CONTRATANTE,  cópias  dos  seguintes
documentos:

1. Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

2. Cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

3. Cer�dões  que  comprovem a  regularidade  perante  as  Fazendas  Estadual,  Distrital  e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;

4. Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF;

5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

6. Comprovantes de pagamento do vale-alimentação, vale-transporte e salários;

7. Comprovantes/guias  de  recolhimento  da  contribuição  previdenciária  (INSS)  do
empregador e dos empregados;

8. Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados;

9. Comprovante  da concessão de férias  e  correspondente pagamento do adicional  de
férias aos empregados alocados na execução dos serviços contratados, na forma da Lei;
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10. Informações  trabalhistas  dos  empregados  alocados  na  execução  dos  serviços
contratados exigidos pela legislação, tais como a RAIS e a CAGED;

11. Comprovação do cumprimento  das  demais  obrigações  con�das  na  legislação e  nas
Convenções Cole�vas, Acordos Cole�vos ou Sentenças Norma�vas em Dissídio Cole�vo
de trabalho.

12.77.1.4. Quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO:

1. Extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garan�a e Tempo
de Serviço – FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros documentos que
possam comprovar a regularidade previdenciária e fiscal da CONTRATADA;

2. Cópia da folha de pagamento analí�ca de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador o Órgão ou Unidade contratante;

3. Cópia  do(s)  contracheque(s)  assinado(s)  pelo(s)  empregado(s)  de  qualquer  mês  da
prestação dos serviços ou ainda dos respec�vos comprovantes de depósitos bancários;

4. Os  comprovantes  de  entrega  de  bene�cios  suplementares  (vale  transporte,  auxílio
alimentação, etc.), a que es�ver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo
cole�vo de trabalho, rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado;

5. Os  comprovantes  de  realização  de  eventuais  cursos  de  treinamento  e  reciclagem
previstos em lei;

6. A  CONTRATADA  está  obrigada  a  oferecer  todos  os  meios  necessários  aos  seus
empregados  para  a  obtenção  de  extratos  de  recolhimento  das  contribuições
previdenciárias e do FGTS sempre que solicitado pela FISCALIZAÇÃO.

12.78. Estar  ciente que,  a  par�r  da assinatura do contrato,  a  CONTRATANTE fica autorizada a
realizar  o  desconto  na  fatura  e  o  pagamento  direto  dos  salários  e  demais  verbas  trabalhistas  aos
trabalhadores  quando  houver  falha  no  cumprimento  das  obrigações  contratuais  por  parte  da
CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

12.79. Implementar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma me�culosa e
constante, mantendo sempre, em perfeita ordem, todas as dependências do CONTRATANTE.

12.80. Providenciar,  em até 05 (cinco)  dias  úteis  contados do recebimento de comunicado da
CONTRATANTE,  a  abertura  da  conta-depósito  vinculada  (bloqueada  para  movimentação),  para
atendimento do disposto na Súmula n.º 331, do Tribunal Superior do Trabalho, visando à garan�a do
cumprimento das obrigações trabalhistas, em consonância com o disposto no art. 18, c/c a prescrição
constante no Anexo VIII, ambos da Instrução Norma�va SEGES/MP n.º 05/2017.

12.81. No caso de subs�tuição do Responsável Técnico, o currículo de seu subs�tuto deverá ser
previamente  aprovado  pela  FISCALIZAÇÃO  e  será  providenciada  nova  A.R.T.,  conforme  disciplina  a
Resolução nº 307/86 – CONFEA.

12.82. Submeter-se aos controles de supervisão e fiscalização de serviços, tais como relatórios
semanais, relatórios mensais, plano de manutenção, controles de acesso de pessoas, comprovação de
equipes e de mão de obra, controles de emprego de materiais e de equipamentos ou outros.

12.83. Manter,  durante  toda  execução  do  contrato,  em  compa�bilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório.
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12.84. Responsabilizar-se por todas as despesas de seus empregados, incluindo as obrigações de
natureza tributária, trabalhista, previdenciária ou resultantes de acidente de trabalho, ou de quaisquer
outros  bene�cios  decorrentes  da  relação  entre  os  empregados  des�nados  à  prestação  de  serviço  à
CONTRATADA.

12.85. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados por empregados
e por acidentes causados contra terceiros.

12.86. Cumprir com todas as legislações, normas técnicas e disposições regulamentares referentes
aos serviços prestados.

12.87. Responder pela veracidade de todas as informações constantes da proposta apresentada.

12.88. Garan�r  que seus  empregados estejam u�lizando EPI  necessários  para  a  execução dos
serviços no interior das usinas, os quais devem ter Cer�ficado de Aprovação (C.A.) e demais materiais
adequados aos serviços a serem executados,  em conformidade com a Lei  Federal  nº 6.514/77 e sua
Regulamentadora nº06, aprovada pela Portaria GM nº 3.214/78, para garan�r a segurança e bem estar do
empregado.

12.89. Fica  o  técnico  de  segurança  do  trabalho  da  CONTRATADA  responsável  pelo
acompanhamento das a�vidades das Coopera�vas nas usinas.

12.90. Apresentar,  mensalmente,  juntamente  com  a  Nota  Fiscal/Fatura,  comprovantes  de
pagamento  do  vale-alimentação,  vale-transporte  e  salários,  rela�vos  aos  empregados  alocados  na
execução do serviço contratado, bem como comprovante/guia de recolhimento dos tributos incidentes
sobre esse serviço, em especial, no tocante ao INSS e ao FGTS.

12.91. Comprovar mensalmente o efe�vo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados des�nados à prestação dos serviços dessa contratação.

12.92. Apresentará  mensalmente,  para  fins  de  controle  de  mão  de  obra,  a  quan�dade  de
empregados no quadro permanente por meio da folha de frequência, a quan�dade de demissões de
empregados ocorridas no mês anterior e ainda o mapa de férias de seus funcionários.

12.93. Não permi�r a permanência de menores de 18 (dezoito) anos de idade nas dependências
das  unidades  de  tratamento,  salvo  nos  casos  de  visita  técnica  previamente  autorizadas  pela
CONTRATANTE.

12.94. As visitas técnicas deverão ser solicitadas à CONTRATANTE com no mínimo uma semana de
antecedência, que comunicará ao Gerente e aos Chefes das Usinas (SLU).

12.95. As visitas técnicas deverão ser acompanhadas por servidor do SLU e técnico responsável da
CONTRATADA.

12.96. Garan�r que nas visitas técnicas às usinas os visitantes estejam trajando: calça comprida e
sapato fechado.

12.97. Não permi�r a entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas nas dependências
das unidades de tratamento.

12.98. Arcar integralmente com o pagamento de eventuais multas que venham a ser aplicadas por
órgão  integrante  do  SISNAMA  –  Sistema  Nacional  do  Meio  Ambiente,  inclusive  aqueles  rela�vos  à
responsabilidade civil e criminal, provocados por impactos ambientais decorrentes da má operação da
unidade de tratamento.

12.99. Quaisquer  deficiências  ou  falhas,  tanto  por  parte  da  CONTRATADA,  quanto  da
CONTRATANTE, que possam, de alguma forma, prejudicar ou interferir na execução dos serviços objetos
dessa licitação, deverão ser informadas imediatamente à outra parte, de maneira a se garan�r a perfeita
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administração dos serviços.

12.100. Garan�r a regularidade dos serviços, inclusive em situações especiais (chuvas, enchentes,
inundações, greves).

12.101. Assumirá  as  obrigações  constantes  do Termo de Ajustamento de Conduta nº  13/2005,
estritamente quanto à operação da UTMB – Ceilândia.

12.102. Responsabilizar-se por atender às exigências dos órgãos ambientais federais e do Distrito
Federal, independente de datas das exigências, promovendo a regularização dos serviços e das unidades
decorrentes do objeto licitado.

12.103. É proibido oferecer o contrato como garan�a de compromissos assumidos em operações
bancárias ou credi�cias.

12.104. Toda  mão  de  obra  e  todos  os  equipamentos  referentes  a  esta  prestação  de  serviços
deverão ser de dedicação EXCLUSIVA a CONTRATANTE.

12.105. Os dados vetoriais georreferenciados deverão seguir os padrões estabelecidos no Anexo
H do Projeto Básico, sendo direito peremptório da CONTRATANTE alterar os padrões sempre que julgar
necessário, com vistas ao aperfeiçoamento do sistema de monitoramento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL (ART. 92, XII)

13.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período,  a  critério  do  contratante,  contado  da  assinatura  do  contrato  e  antes  da  protocolização  da
primeira fatura,  no Núcleo de Tesouraria (NUTES)  do SLU/DF,  comprovante de prestação de garan�a,
podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em
valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por centos) do valor total do contrato.

13.2. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo
em vigor  mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

13.3. A apólice do seguro garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

13.4. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de
aniversário, desde que man�das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto ressalvado o disposto no item 13.5. deste contrato.

13.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

13.6. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

13.6.1. prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

13.6.2. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

13.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

13.7. A  modalidade  seguro-garan�a  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item 13.6., observada a legislação que rege a matéria.

13.8. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
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13.9. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

13.10. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco ou
ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil,  e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

13.11. No caso de alteração do valor  do contrato,  ou prorrogação de sua vigência,  a  garan�a
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

13.12. e  o  valor  da  garan�a  for  u�lizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de  qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for no�ficada.

13.13. O Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

13.13.1. O  emitente  da  garan�a  ofertada  pelo  contratado  deverá  ser  no�ficado  pelo
contratante  quanto  ao  início  de  processo  administra�vo  para  apuração  de  descumprimento  de
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

13.14. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração do
contratante,  mediante  termo  circunstanciado,  de  que  o  contratado  cumpriu  todas  as  cláusulas  do
contrato;

13.15. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a
sua  ex�nção  por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro,  será  atualizada
monetariamente.

13.16. O  garan�dor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administra�vo  instaurado  pelo
contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

13.17. O  contratado  autoriza  o  contratante  a  reter,  a  qualquer  tempo,  a  garan�a,  na  forma
prevista no Edital e neste Contrato.

13.18. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART  92,
XIV)

14.1. Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame ou  não  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  jus�ficado,  não  man�ver  a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou
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14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação.

14.1.5. fraudar a licitação;

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,  em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação

14.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem os  mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a  implantação ou o  aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de XX (xxxx) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.
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14.5. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de
multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

14.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em
decorrência das infrações administra�vas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo a qual pertencer o órgão ou en�dade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar,  em decorrência da prá�ca das infrações dispostas nos itens 14.1.4,  14.1.5,  14.1.6,  14.1.7 e
14.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administra�vas  previstas  nos  itens  14.1.1,  14.1.2  e  14.1.3  que
jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

14.9. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata  perda da garan�a de proposta  em favor  do órgão ou en�dade promotora da licitação,  nos
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

14.10. A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da  in�mação,  o  qual  será  dirigido  à
autoridade que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e  o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

15.1.  O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.

15.2. O  Contrato  poderá  ser  ex�nto  consensualmente,  por  acordo  entre  as  partes,  por
conciliação,  por  mediação  ou  por  comitê  de  resolução  de  disputas,  desde  que  haja  interesse  da
Administração, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
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15.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

15.4. Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa  do
contratado:

a) ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas;
e

b) poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.

15.5. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21,  bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

15.5.2. A alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.5.2.1. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

15.6. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.6.3. Indenizações e multas.

15.7. A  ex�nção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15.8. O  contrato  poderá  ser  ex�nto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de
natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou
en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS  ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo,
subme�do  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de  jus�ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DOS CASOS OMISSOS

17.1. O  uso  ou  o  emprego  de  conteúdo  discriminatório  cons�tui  mo�vo  para  rescisão  do
contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, desta forma, é proibido qualquer
conteúdo: (Lei Distrital nº 5.448/2015):

I - discriminatório contra a mulher;

II - que incen�ve a violência contra a mulher;

III - que exponha a mulher a constrangimento;

IV - homofóbico;

V - que represente qualquer �po de discriminação.

17.1.1. Estas disposições aplicam-se às contratações de profissionais do setor ar�s�co.

17.2. Deverá ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e
obras  públicas  distritais,  a  ser  des�nado a  pessoas  em situação  de  rua,  excetuando-se  as  empresas
mencionadas na Lei federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983.

17.2.1. As empresas responsáveis pelas obras e pelos serviços devem informar ao órgão do
governo que responde pela pauta da assistência social a oferta de vagas prevista no item 15.9.

17.3. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

17.4. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

17.4.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das
na Lei  nº 14.133, de 2021,  e demais normas federais  aplicáveis e,  subsidiariamente,  segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021,  bem  como  no
respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

18.2. A eficácia do contrato fica condicionada à divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas- PNCP, no prazo de até 20 dias úteis e à publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, após o
que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo SLU/DF.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO (ART. 92, §1º)

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO COMBATE À CORRUPÇÃO

20.1. Havendo  irregularidades  neste  instrumento,  entre  em  contato  com  a  Ouvidoria  de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

Pelo SLU: 

SILVIO DE MORAIS VIEIRA
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Diretor-Presidente

JULIO CESAR CAMARGO

Diretor de Administração e Finanças - Subs�tuto

Pela CONTRATADA:

LUCÍLIA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA

Representante Legal.
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